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Projeto de Lei n°  .L2_ 2021. 

Dispôe sobre o parcelamento do Imposto sobre a 

Propriedade de Velculos Automotores - IPVA 

referente ao exercicio de 2021. 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e cu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Os prazos para pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veiculos Automotores 

- IPVA, dispostos no art. 3° da portaria no 342, de 9 de dezembro de 2020, referente ao 

exercicio de 2021, poderao set efetuados em ate 10 (dez) parcelas. 

510. 0 parcelamento deve set solicitado ate a data Iimitc ao pagamento do vencimento da 

cota untca Quit COtZ. 

§20.  Os velculos corn finais de piacas ji vencidas as cotas inicas ou primeins cotas, podcrão 

optar pelo parcelamento em arC 30 (dMs) a pub1icaco desta Lei. 

Art. 2° A parcela nio poderi set inferior a U  50,00 (cinquenta reais). 

Art. 30  0 Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-AC deve disponibiizar em seu 

site condiçöes ao usuário para proceder an parcelamento e pagamento dos valores. 

Art. 4° 0 parcelamento dos valores referente ao exercfcio de 2021 näo concede, sob qualquer 

pretexro, a resrituição ou compensaço das quantias pagas. 

Art. 50  Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

St das Sessôes Deputado Francisco Cartno. 

Rio Branco Acre, Ii demarçode202l. 

Neném Almeida 

Deputado Estadual 

Rua Arlindo Porto Leal - if 241 - Centro - Rio Branco Acre. 



ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLE IA LEGISLATZVA 

JUSTIFICATIVA 

E páblico e notôrio que o virus Covid-19 fez e continua a fa2er vltin,as no 

Estado do Acre, nào é dernais lembrar que a Organizaçao Mundial de Saüde classificou o 

Covid-1 9 como pandemia corn alto risco de transrnisso e taxa de mortalidade. Nesta esteira, 

a pandernia tern sido considerada corno a maJor crise humanithia a set superada corn 

inuimeros casos de pessoas contaminadas e milbares de óbitos. 

Assirn sendo, vigora o decreto estadual n° 8147 de 28/02/2021 (Dispoe sobre 

medidas restritivas, excepdonais e temporárias decorrentes do agravarnento da situaçâo 

epidemiológica, consoante preconiza o paragrafo ünico do art. 10 do Decreto i' 6.206, de 22 

de junho de 2020) aliado as restriçôes sanitárias estipuladas pelo Ministério de Saüde quanto a 

prevenção ao conrigio do Covid-19. 

Frente a este quaciro, não podernos nos esquivar as obrigaçöcs quanto ao 

pagamento de tributes. Todavia, a frágil econornia durante mais de urn ano de pandernia 

prejudica principalmente os mais pobres que buscarn a todo custo a sobrevivéncia. 

Dc S modo, o presente projeto de lei tern objetivo de possibilitar que os 

proprietários de veIculos automotores perrnanecam adimplentes corn o pagarnento do 

Imposto sobre a Propriedade de Veiculos Automotores - IPVA. Portanto, o presente projeto 

de Id tern vies econórnico quanto a garantia de recebimento dos valores do referido imposto, 

como também vies social humanitirio, pois busca possibilitar que os mais hurnildes possam 

cornprar alimentos e cumprir corn as obrigaçoes tributarias. 

Sala das Sessôes Deputado Francisco Cartaxo. 

Rio Branco Acre, 11 de marco de 2021. 

Ncnéin Alineida 

Deputado Estadual 

Rua Arlindo Porto Leal .. if' 241 - Centro - Rio Branco Acre. 


